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R E T I F I C A Ç Ã O

 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PLANEJAMENTO
 

 
No Despacho Decisório nº 28/2025/SNTEP, Processo nº 48360.000387/2025-06, publicado

no Diário Oficial da União em 06 de janeiro de 2026, Edição 3, Seção 1, página 207, torna sem efeito o
indeferimento dos projetos da empresa Autogeração Solar Correntina Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
61.863.971/0001-50, constantes das linhas 5 e 6 na tabela do Anexo.

Permanecem inalteradas as demais disposições do Despacho Decisório nº 28/2025/SNTEP.
 

 

GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE
Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Cerqueira Ataide, Secretário Nacional de
Transição Energética e Planejamento, em 04/02/2026, às 20:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1184221 e o
código CRC 564F5712.
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